
ESTADO DE SÃO PAULO 

D E S P 

CÂMARA MUNICIPALDESROCABA 

AP  a  OVADO 
(PRESIDENTE) 

Em 
	22 Afio. 2019 

REQUERIMENTO N.°: 
	1781 

Informar sobre programa de empregabilidade para mulheres 

em situação de violência doméstica. 

CONSIDERANDO que na referida Lei Orgânica do Município de Sorocaba 

consta no capítulo IV, da Política Econômica, o artigo 172 que fala sobre estímulo ao 

mercado de trabalho da mulher, como segue: 

Art. 172. O Município garantirá, mediante incentivos  

	

específicos, nos termos da lei, a criação de mecanismos 	 

de estímulo ao mercado de trabalho da muli  

c~ objetivando que: 

1 - as empresas adequem seus equipamentos 

instalações e rotinas de trabalho à mulher 
NN 

trabalhadora, à gestante e à que amamente, 

11 - a iniciativa privada e demais instituições criem ou 

ampliem seus programas de formação de obra 

feminina, em todos os setores: 

rxi 

111 - as empresas privadas construam, ou tenham, 

creches para filhos de empregados no local de trabalho 

ou moradia. 
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CONSIDERANDO que este Vereador já apresentou dois requerimentos sobre 

o assunto (1267/2019 e 1557/2019), com o objetivo de entender mais sobre o tema e as 

políticas públicas direcionadas da cidade; 

CONSIDERANDO que no último requerimento apresentado (1557/2019) a 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Turismo e Renda nos informou que 

possui um assento no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e nesta posição contribui 

com o programa desenvolvido pelo CMDM quanto à prioridade do primeiro emprego para 

mulheres que estariam em situação de violência doméstica; 

CONSIDERANDO que, ainda em resposta ao requerimento supracitado, a 

Sedetter informou que sua principal ação quanto ao tema é através do PAT (Posto de 

Atendimento ao Trabalhador), empregando mulheres vulneráveis se assim solicitado, 

conforme recorte de conteúdo abaixo: 

4 - De acordo com a resposta do requerimento 1267/20129, a SEDETTER possui urna 
cadeira no Conselho. Qual Conselho em questão seria? Desde quando a SEDETTER possui 
essa Cadeira? Quais foram as ações concretizadas pelo Conselho e com apoio da 
SEDETTER no que se refere ao objeto deste requerimento? 

R: Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 	
`X\ Desde fevereiro de 2018- 

A ação principal de apoio da Sedetter é através do Posto de Atendimento ao Trabalhador 
em empregar mulheres em situação de violência doméstica se solicitado, 

- 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiada a Excelentíssima 

Senhora Prefeita Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1. Como funciona essa ação de apoio realizada pela Sedetter, citada em 

requerimento, quanto à empregabilidade de mulheres em situação de violência? Quais 

iniciativas são tomadas pela Secretaria? 
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2. Como a Sedetter consegue atuar através do PAT para empregar mulheres 

em situação de violência? Há algum sistema específico para esses casos? 

3. Cita-se em resposta que a principal ação tomada via PAT acontece "se 

solicitado". Sendo assim, como funcionam essas solicitações? Por quem elas são feitas? De 

que modo e em qual local? 

4. Existe algum tipo de divulgação quanto a esse programa de apoio? Ele é 

um programa formalizado no município? 

S. Caso mulheres que se enquadram nesse descritivo de situação de violência 

doméstica, qual caminho podemos indicar para que acessem esse programa de primeiro 

emprego? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja 

encaminhada dentro do prazo legal, sob pena de infração aos §§ 20  e 3° do art. 104 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos 

documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

Sala das sessões, 21 de agosto de 20 

PE1ISRÉGIS 

LI 




